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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

P O RTA R I A No 30.472t2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO

PARANA, no uso de suas atribuições legais e com base no Artigo 10 da Lei Municipal

2.63312017 de 03 de Julho de 2017,

RESOLVE:

Conceder aos servidores abaixo retacionados ocupantes do cargo efetivo de
I

Tecnólogo em Construção Civil, progressão horizontal, de acordo com sua data de
admissão, a partir de 01 de maio de 2022, conforme segue:

Nome Data Admissão NívelAtual

CESAR AUGUSTO ORTEGA 25t04t2016 6

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,20 DE MAIO DE2022,

Publique-se

RICARDO ANTÓNIO ORTINÃ

PUBLICADC EMPrefeito Municipal

âEÍ-O€-ÉJ[,203L

T'r, asaa ttal'l


